
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.334.447 - RJ 
(2018/0186537-0)
  

AGRAVANTE : LUIS ALBERTO GOMES SANTOS 
ADVOGADO : LORESTIM PEREIRA CARDOSO BISNETO E OUTRO(S) - 

RJ157131 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

O art. 998 do CPC/2015 autoriza a parte recorrente a desitir do 
recurso a qualquer tempo, independentemente da anuência da outra parte. 
Considerando que a parte recorrente possui procuração para desistir (fl. 125), 
homologo a desistência do recurso interposto às fls. 150-168. 

Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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